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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2017 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 08:50 horas do dia 10 (dez) de Novembro de 
2017, na Sala de Licitações do Departamento de 
Licitações e Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de 
Oliveira, nº 555, Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob o 
regime de MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a 
possível aquisição de pneus diversos, câmaras de ar 
e protetores de pneus, novos com entrega fracionada, 
para atender as necessidades dos veículos e 
maquinários que compõem a frota da Prefeitura 
Municipal de Ribeirão Claro, por um período de 12 
(doze) meses, conforme descrição no Edital de 
Pregão Presencial nº 101/2017 (PMRC) e seus anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 24 de Outubro de 2017 
no horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 
acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 23 de Outubro de 2017. 
 
 

Vanúbia de Cássia Oliveira  
Pregoeira Oficial 
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DECRETO Nº 655/2017 
 

Súmula: Declara de utilidade pública para fins de 
desapropriação, por via amigável ou judicial, o imóvel que 
especifica, neste Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, PARANÁ, no uso de suas atribuições 
conferidas por lei, nos termos do inciso VI do art. 60 da Lei Orgânica do município de Ribeirão Claro-PR, 

 
Considerando a alínea “e” do artigo 86 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão Claro-PR; 
 
Considerando os artigos 1º, 2º, 6º e 8º do Decreto-Lei nº 3.365/1941 que dispõem sobre 

desapropriação; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica declarado como de UTILIDADE PÚBLICA, para fins de desapropriação, nos termos do 

artigo 5º, alínea “k” c/c o artigo 10 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, de forma amigável ou judicial, o imóvel urbano 
localizado na Rua Coronel Joaquim Ribeiro Gomes, sob nº 861, Centro, neste Município, de propriedade da 
ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA RIBEIRÃOCLARENSE, com área total de 864.60 m² (oitocentos e sessenta e quatro 
metros quadrados e sessenta centímetros quadrados), contendo um imóvel em alvenaria medido 785.78 m² 
(setecentos e oitenta e cinco metros quadrados e setenta e oito centímetros quadrados), devidamente 
cadastrado sob o nº 1.02.020.0154.001-1, no cadastro imobiliário municipal, descrito e caracterizado sob nº 
7.953 fls. 1173 do Livro 3 J de Transcrição das Transmissões do Cartório de Registro de Imóveis desta comarca. 

 
Art. 2º A desapropriação destina-se, especificamente, para atividades de atendimento ao turismo, 

incentivo à atividade cultural, preservação da arquitetura e da memória artístico-cultural do Município, assim 
como manter e realçar as características mais prezadas e a prevenção de deterioração do prédio descrito no 
artigo 1º deste decreto. 

 
Art. 3º Fica o Departamento competente da Municipalidade, depois de satisfeitas todas as 

formalidades legais, autorizado a praticar os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para assegurar a 
desapropriação do imóvel supracitado, inclusive depósito prévio e imissão de posse, invocando em juízo de 
urgência do pedido. 

 
Art. 4º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 24 de outubro de 2017. 

 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/

		2017-10-25T08:29:04-0200
	MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLARO:75449579000173




